
RESOLUÇÃO Nº 807-CAS/INISA/UFMS, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE INSTITUTO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; tendo em vista o art. 24 da
Resolução nº 181-Copp/UFMS, de 22 de julho de 2020; e, considerando o que consta do Processo nº
23104.0364881/2023-23, resolve, ad referendum:

1. Manifestar-se favoravelmente à alteração da Matriz Curricular do Programa de Residência
Mul�profissional em Reabilitação Física, do Ins�tuto Integrado de Saúde, da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, constante no Anexo desta Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos para as turmas que
ingressarem a par�r do primeiro semestre de 2024.

 

MARCOS ANTONIO FERREIRA JUNIOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01/12/2023

N° 8178
Pg. 292



ANEXO - MATRIZ CURRICULAR DO O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO FÍSICA
DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE.

(Resolução nº 807-CAS/Inisa/UFMS, 30 de novembro de 2023)

 
1º SEMESTRE 

Disciplina
Carga Horária

Total Teórica Prá�ca

Eixo Transversal do Programa      

Educação e Trabalho Interprofissional em Saúde 48 48 0

Metodologia da Pesquisa Cien�fica 96 96 0

Polí�cas Públicas de Saúde 48 48 0

Segurança do Paciente 48 48 0

Projeto Terapêu�co Singular I 96 96 0

Eixo Transversal da Área de Concentração

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência I 72 20 52

Tutoria de Área I 48 0 48

Reabilitação na Atenção Especializada em Saúde I 820 0 820

Eixo Específico

Habilitação e Reabilitação Mul�profissional 72 72 0

2º SEMESTRE

Disciplina
Carga Horária

Total Teórica Prá�ca

Eixo Transversal do Programa 

Bioesta�s�ca 48 48 0

Epidemiologia 48 48 0

Gestão dos Sistemas de Saúde 48 48 0

É�ca e Bioé�ca 48 48 0

Processo Saúde Doença 48 48 0

Eixo Transversal da Área de Concentração

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência II 72 20 52

Seminários sobre Funcionalidade, Incapacidade e Saúde 48 48 0

Condições raras e complexas de saúde 68 68 0

Tecnologia Assis�va 48 48 0

Reabilitação na Atenção Especializada em Saúde II 920 0 920

Tutoria de Área II 48 0 48

Projeto Terapêu�co Singular II 48 48 0

3º SEMESTRE

Disciplina
Carga Horária

Total Teórica Prá�ca

Eixo Transversal do Programa   

Trabalho de Conclusão de Residência I 144 128 16

Eixo Transversal da Área de Concentração

Projeto Terapêu�co Singular III 48 0 48

Tutoria de Área III 48 0 48

Reabilitação na Atenção Especializada em Saúde III 1224 0 1224

4º SEMESTRE

Disciplina
Carga Horária

Total Teórica Prá�ca

Eixo Transversal do Programa   

Trabalho de Conclusão de Residência II 144 128 16 01/12/2023
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Eixo Transversal da Área de Concentração

Projeto Terapêu�co Singular IV 48 0 48

Reabilitação na Atenção Especializada em Saúde IV 1224 0 1224

Tutoria de Área IV 48 0 48

 

Carga Horária
Total Teórica Prá�ca

5768 1156 4612

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Ferreira Junior,
Presidente de Conselho, em 30/11/2023, às 16:08, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4500506 e o
código CRC 423C11CD.

CONSELHO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
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